
Não é deserto recurso cujo preparo foi recolhido em GRU diferente

A utilização da GRU Simples para o recolhimento de preparo, em vez da GRU Cobrança, no período de
7 de março de 2014 (data em que teve início a vigência da Resolução 1/14 do STJ) a 15 de agosto de
2014 (data em que não foi mais possível a emissão do modelo simples para o pagamento das custas e do
porte de remessa e retorno), não caracteriza deserção.

O entendimento foi pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
questão de ordem levada ao colegiado pelo ministro Antonio Carlos Ferreira, relator do recurso
analisado. A parte recorrida pediu o não conhecimento do recurso especial, em razão de deserção,
sustentando que as custas recursais foram recolhidas em desacordo com a Resolução 1/14 do STJ,
porque utilizada a GRU Simples em vez da GRU Cobrança.

No caso julgado, o relator constatou que o recurso especial foi interposto quando vigente a Resolução
1/14, cujo artigo 7º determina que “o recolhimento das custas judiciais e do porte de remessa e retorno
dos autos será realizado mediante o sistema GRU Cobrança”. No entanto, as custas foram recolhidas na
GRU Simples.

O ministro observou que atualmente não é mais possível a emissão de GRU Simples com os códigos de
recolhimento e com a UG — Gestão próprios para o preparo do recurso especial, porque o Tesouro
Nacional, atendendo a pedido do STJ, desabilitou esses códigos na emissão desses documentos. Esse
bloqueio se deu em 15 de agosto de 2014.

Facilitar o pagamento
Antonio Carlos Ferreira lembrou que há numerosos julgados, inclusive monocráticos, considerando
desertos os recursos que recolheram as custas por meio da GRU Simples no período em que já vigia a
resolução, mas em que ainda era possível emitir o documento com os códigos próprios para o recurso ao
STJ.

No entanto, o ministro propôs a alteração desse entendimento. Disse que o objetivo da mudança foi
facilitar o pagamento das custas judiciais, a pedido dos próprios advogados, que, quando utilizavam a
GRU Simples, viam-se obrigados a fazer o pagamento apenas nas agências do Banco do Brasil. A nova
guia, por sua vez, pode ser paga em qualquer banco.

Assim, como o destino contábil da quantia é o mesmo, independentemente do documento utilizado, o
ministro ressaltou que o valor recolhido foi efetivamente depositado em favor do STJ, na mesma rubrica
de destino da GRU Cobrança, “não havendo, por isso, que se cogitar de confusão diante da grande
diversidade de receitas que são auferidas pelo Tesouro Nacional”.

Para o relator, “se a finalidade do preparo foi atendida, se não houve prejuízos contábeis de outra ordem,
não faz sentido deixar de conhecer do recurso especial com fundamento na deserção”. A medida seria
um excesso de rigor formal desprovido de qualquer sentido prático, afirmou.

Ferreira ainda ressaltou que não se trata de erro no preenchimento da guia, pois este sim compromete a
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possibilidade de vincular o pagamento ao processo ou à rubrica contábil adequada. Com informações da 
Assessoria de Imprensa do STJ.

Clique aqui para ler a íntegra da decisão.
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